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ATA DE JULGAMENTO DO PROCESSO Nº 050/2018, DISPENSA Nº 022/2018, 

CASTRAÇÃO/ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS 

 

Aos vinte e três dias do mês de maio, do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, na 

sede da Prefeitura Municipal de Maria da Fé, sita à Praça Getúlio Vargas, nº 60, reuniu-se a 

comissão de licitação designada pela Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos de Almeida 

Bernardo, em conformidade com a Portaria nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018, sob a 

presidência do Sra. Elisa Campos Guimarães Borges e dos membros Patrícia Kraut de 

Mendonça e Evanildo Evaristo Ferreira, conforme dispõe o art. 51, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, para o devido julgamento e classificação da proposta os serviços de 

Castrações/Esterilizações cirúrgicas de 180 animais, entre gatos e cachorros de rua, 

semidomiciliados e domiciliados em residências de famílias de baixa renda, além de 

ministrar palestras de conscientização animal e ambiental nas escolas municipais, através  

da Secretaria Municipal de Saúde. Os serviços serão prestados pela ONG AJUDA - Aliança 

Juizforana pela Defesa dos Animais, CNPJ nº 06.251.518/0001-84, sediada a Rua Marechal 

Deodoro, nº 455 – sala 02, Centro, na Cidade de Juiz de Fora/MG. A Prefeitura custeará o 

combustível de deslocamento do Castramóvel, hospedagem e a alimentação dos 

profissionais que virão da cidade de Juiz de Fora para Maria da Fé. O valor dessa despesa é 

da ordem de R$ 4.943,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e três reais). A dispensa torna-

se necessária tendo em vista que a referida ONG, entidade sem fins lucrativos, 

disponibilizou os serviços para o município sem ônus, com base no art. 24, inciso XIII da 

Lei nº 8666/93. A referida empresa foi habilitada e esta comissão está de acordo com a 

Dispensa. Esta ata será encaminhada para Parecer Jurídico e publicação no site da Prefeitura 

e quadro de avisos Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da Comissão de Licitação 

deu por encerrada esta sessão da qual foi lavrada e assinada pela Comissão. 

 

_____________________________ 

Elisa Campos Guimarães Borges 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

_______________________                ____________________________ 

               Patrícia Kraut de Mendonça                 Evanildo Evaristo Ferreira 

                        Membro da C.P.L                                   Membro da C.P.L 

http://www.mariadafe.mg.gov.br/


 

 

 
 


